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PORTARIA Nº 29 - GAB/DG/CAM/IFAM, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO 

MANACAPURU, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

que lhe confere a PORTARIA Nº 301/GR/IFAM, de 29 de fevereiro de 2024 e; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII, do art. 154, do Regimento Geral do IFAM; 

 

CONSIDERANDO a transição da Gestão do IFAM campus Manacapuru; 

 

R E S O L V E: 

 

       I – DESIGNAR o servidor GILDER BRANCHES VIEIRA - ocupante do cargo 

de Professor EBTT, matrícula SIAPE Nº 2353415, como substituto legal da servidora 

ZENETE RUIZ DA SILVA, SIAPE: 2047217, na COORDENAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES EDUCACIONAIS 

ESPECÍFICAS - CAPNE (FG1) durante a ausência do titular na função. 

 

  II - À Coordenação de Gestão de Pessoas dos Campi Avançados, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

  III - Dê-se Ciência, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 
 

PROF. ME. JAIDSON BRANDÃO DA COSTA 

Diretor Geral Pró-Tempore 

Campus Avançado Manacapuru 

PORT. Nº 301/GR/IFAM, de 29 de fevereiro de 2024                                                     
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